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As Regiões Autónomas e as 

autarquias locais podem agora criar 

centrais de compras. A gestão 

destas centrais e das do Estado 

passa também a poder ser atribuída 

a terceiros. 
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Novas Regras para as Centrais de Compras 

1. Introdução 

O Decreto-Lei n.º 200/2008, de 9 de Outubro, cumprindo o disposto no 

artigo 260º n.º 3 do Código dos Contratos Públicos (CCP), altera o regime 

da constituição, estrutura orgânica e funcionamento das centrais de 

compras. 

2. As centrais de compras 

Em termos gerais, as centrais de compras correspondem aos “sistemas de 

negociação e contratação centralizados, destinados à aquisição de um 

conjunto padronizado de bens e serviços ou à execução de empreitadas de 

obras públicas, em benefício das entidades adjudicantes”, conforme 

estabelecido no artigo 2.º do CCP. 

O presente diploma, para além das centrais de compras do Estado 

(instituídas pelo Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro), permite a 

criação de centrais de compras por outras entidades no âmbito das 

Regiões Autónomas e das autarquias locais, adjudicantes de empreitadas 

de obras públicas, de locação e de aquisição de bens móveis e serviços. 

O regime aprovado aplica-se tanto às centrais agora criadas como às 

centrais de compras do Estado. Deverá ainda ser articulado com as regras 

do sistema nacional de compras, previsto no Decreto-Lei n.º 37/2007. 

3. O Decreto-Lei n.º 200/2008 

O diploma, para além do respeito pelas regras da contratação pública, 

consagra como princípios orientadores da actividade das centrais de 

compras (i) a segregação das funções de contratação, de contas e de 

pagamento, (ii) a utilização de ferramentas de compras electrónicas com 

funcionalidades de catálogos electrónicos e de encomenda automatizada, 

(iii) a adopção de práticas aquisitivas por via electrónica baseadas na 

acção de negociadores e especialistas de elevada qualificação técnica, 

com vista à redução de custos, (iv) a preferência pela aquisição dos bens e 

serviços que promovam a protecção do ambiente e outros interesses 

constitucionalmente protegidos e (v) a promoção da concorrência. 

Conclui-se que as centrais de compras correspondem a uma base 

organizacional que procura a gestão centralizada e racional das compras 

públicas. A racionalidade é um dos requisitos essenciais na criação de 

novas centrais de compras do Estado.  

Outra inovação do diploma consiste na possibilidade de a gestão das 

actividades das centrais de compras, incluindo as do Estado, serem 

entregues a um terceiro (artigo 6.º, n.º 1).  

Contudo, tal entrega ficará dependente da prestação de garantias de 

idoneidade, qualificação técnica e capacidade financeira, aferidas em 

função da natureza das actividades da central de compras em causa. 

Na atribuição da gestão a terceiros serão cumpridas as normas de 

contratação pública, seguindo-se o regime estabelecido no CCP. 
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Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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